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R$ 48.698,36(quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila
Industrial - Campinas/SP- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Carlos José Barreira, portador do RG Ro 4.571 .189-6 e do
CPF oo 000.621 .248-46, e por seu Diretor de Operações em exercício, Sr. Jogo Vicente Gaido, portador do RG n'
9.390.042-9 e do CPF no 848.174.968-00, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro lado,
NOBREAK.NET COMERCIO E SERVIÇOS ELETRO ELETRÕNICOS LTDA EPP. com sede à Rua Garça n
21 1 , Conjunto l e 2, Prosperidade, São Caetano do Sul/SP- CEP 09550-470, devidamente inscrita no CNPJ sob
Ro 02.776.782/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Danillo Gaspar, portador do RG Ro 34.700.675-9 e do CPF
no 31 7.953.71 8-38, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e convencionam as obrigações
e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei Federal
n'10.520/02, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e disposições
deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente o fornecimento de 172 baterias estacionárias 12V/60Ah. destinadas à
manutenção e nobreaks instalados nos cruzamentos semaforizados, obedecendo as especificações
e quantidades descritas nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGÊNCIADOCONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 06 (seis) meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da
Lei Federal n' 13.303/2016 com suas alterações

2.2. As condições de execução do ajuste:
Contrato e nas constantes do Anexo l
parteintegrante

inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato. para efeitos de direito. o valor total de R$ 48.698,36(quarenta e oito
mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos), conforme proposta da CONTRATADA
que é parteintegrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos
encargos e incidências, diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o
correndo por conta e risco da CONTRATADA.

3.3 0 reajuste de preços. devido somente após 12(doze) meses da data do início
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela @CQNIRAI

do contrato e a

lerá calculado pela
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variação do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Varias, ocorrida no período de 12
jdoze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue

P = Po xll/lol

Onde=

P = preços reajustados
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contrato;
l = Índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao décimo segundo mês da data de início da vigência
do contrato, e assim sucessivamente de doze em doze meses
o = índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao mês da data de início da vigência do contrato

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o índice
indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício de 01(um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá termo
inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias. a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, Ro 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais;

c) Protocolo n'111/2019

d) Contrato n' 001/2020

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada.

4.4.1. A(sl fatura(s) não aprovadas pela EhqDEC será(ão) devolvida(sl à contratada para as necessárias
aorreções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02(dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) faturajs) aprovada(sl serájão) paga(s) no prazo de 30 jtrinta) dias, a
Fiscal/Fatura pela EMDEC

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
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4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de

Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal no 12.392/05 e
alterações

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal
de prestação de serviço e. caso a CONTRATADA seja pessoa Jurídica não sediada no Município de
Campinas, deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de
Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de Campinas, nos
termos da Instrução Normativa 43 DRM/GP Ro 02/2017, publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o
hlícroempreendedor Individual (MEI) de que trata a Leí Complementar no 1 23/2006

4.6.1 . Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao tomados
destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005.

4.7.

4.8.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA- PRAZO DEENTREGA

5.1 conforme item 5 do Termo de Referência IAnexo ll

CLÁUSULA SEXTA - OBRiGAçõES DA CONTRATADA

6.1 Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3 Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência

6.4 Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1 Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE
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CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1 Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos. a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA
as seguintes sanções:

1 - Advertência

11 - Multa

lll-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EhIDEC. nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/201 61

9.2.

9.3.

A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1 Multa de 0,2% (dois décimos por centos, aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado
pelo número de dias de atraso na execução, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

será aplicado na hipótese

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita
pelaEMDEC

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com
o disposto no adígo 83 $1 ' da Lei Federal no 13.303/201 6 e alterações

9.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, ro prazo de até 05 (cincos dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas. os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais
cabíveís

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior
ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5.

9.6.

As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras

As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC Processo Administrativo de Licitações e
Contratos

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEG lí8
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CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

lO.l. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações. projetos ou prazos
õl o cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações. projetos e prazos
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra,

do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados!
ül o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento
el a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC
D a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato e sem anuência prévia da EMDECI

al o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superioresl

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução
íl a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da Hnalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução

do contrato

il razões de interesse da EMDEC. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e exaradas no
processo administrativo;

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contrato:

nl a descumprimento da proibição de trabalho noturno. perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 Idezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 jquatorze) anos

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
contraditório e a ampla defesa.

assegurado o

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser

al por ato unilateral e escrito de qualquer das partesl
bl amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
c) judicial. nos termos da legislação

1 1 .5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 1 1 .4, deverá ser precedida de comunicação
escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte cçíÍnÊ antecedência mínima de 45
jquarenta e cinco) dias. t /l
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11.6 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de

essenciais, o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90(noventa) dias
serviços públicos

1 1 .7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos prejuízos
que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a

a) devolução de garantia aquando houver)
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
c) pagamento do custo da desmobilização

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Díretor
Presidente da EMDEC

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções

11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena de rescisão contratual. quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 1 1.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
EMDEC;
b) execução da garantia contratual (quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela EMDECI
G) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EhIDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVISÃO DE PREÇOS

12.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou
fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa
remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico -
financeiroinicialdo contrato

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojs), a mesma terá que justificar o pedido. através de
planilha detalhada de custos. acompanhada de documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido
tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A/
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12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC

porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido.

1 2.6.1.Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas. a contratadanão
poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2.A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de
rnvisanIS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1 Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentàrios que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02, Lei
Federal Ro 1 3.303/2016, Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e n' 14.602/04.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1 Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais
Anexos do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

16.1. A CC)NTRATADA deverá manter durante a execução do contrato. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS /

17.1 O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da
Lei Federal n' 13.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA.FORO

18.1 As partes elegem, desde lá. explicitamente. o Foro da Comarca de Campinas. Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais
Contrato. feito em C3(três) vias de igual teor e forma. para um só e jurídico efeito

assinam o presente

Danillo Gastar

CPF: 317 .953.718 - 38
Danillo Gaspar
NOBREAK.NET comÉpcb E SERVIÇOS ELETRO ELETRÕNlcos LTDA EPP

TESTEMUNHAS: /0.
a'
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ANEXOI.TERMO DEREFERÊNCIA

1-0BJETO

Contratação de empresa para fornecimento de 172 baterias estacionárias 1 2V/60Ah, destinadas à manutenção e
nobreaks instalados nos cruzamentos semaforizados

2-ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

Bateria estacionária, para ciclos de descarga profundos de até 20% e utilização em ambientes externos.Utilização
em nobreaks instalados em Campinas, de forma a manter sua originalidade e características funcionais. A bateria
deve ser instalada sem adaptações, mantendo os chicotes originais dos equipamentos
Devem ser do tipo livre de manutenção, não necessitando de reposição de água durante sua vida útil. Deve ter
Indicador visual de teste, que permite avaliar o estado da bateria (para condições de teste) conforme a seguir
Verde, para indicar bateria carregadas Escuro, para indicar bateria descarregada(deve ser recarregada)l Claro
para indicar bateria danificada (Não deve ser submetida a teste de recarga). Deve conter a IdentíHcação do
fabricante, o número de série e data de fabricaçãol confeccionadas conforme as normas ABNT vigentes
homologada pela ANATEL.Tensão e correntes nominais: 1 2V - 60 Ah
Terminais em chumbo em "L", com furo 7mm, com parafuso, arruelas lisa e de pressão e porca.
Posição dos terminais:

Capacidade@25'C:54Ah(10hs); 60Ah(20hs);70Ah(loohs)
Resistente a altas temperaturas e condições diversas de fornecimento de energia. sendo possível a sua utilização
em ambientes externos

Tensão de Flutuação: De 1 3.2V a 13.8V @25oC
Tensão de Carga/Equalização: De 14,4V a 15.5V @25'C
Compensação de temperatura: Para cada I'C acima de 25'C, subtrair 0.033V. Para cada I'C abaixo de 25'C.
adicionar 0.033V

Peso 14,3 Kg a 15,0 Kg

Dimensões máximas para acomodação nos equipamentos: 245 x 176 x 1 76 (mm)
As baterias devem ser novas, com fabricação inferior a 6 meses a partir da data de fornecimento
Ter no mínimo dois anos de garantia

Referência: Bateria DF1000, Heliar Freedom

3-LOCAISDEENTREGADOSBENS

Local Sede Operacional da EMDEC: Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP, das
08h30min às 1 1 h00mín e das 1 3h00min às 1 6h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC
Obs.: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado da EMDEC através do
telefone (19) 3772-4064

4-PRAZODEENTREGA

Prazo para entrega dos materiais: A primeira entrega deverá acontecer em até 8
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na quantidade prevista em

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco

www.emdec.com.br

\



e,EMDEC
As demais entregas deverão se realizar em até 15 IQuinze) dias corridos após uma comunicação escrita da
contratante jemail ou carta). onde se descrevera a quantidade de itens necessários

PREVISÃO DE ENTREGAS fsuleito a alteração de Quantitativos\

SERVIÇO

Os colaboradores representantes da Administração para acompanhamento técnico do contrato serão o Sr. Paulo
Eduardo de Oliveira Conde, telefone 3772.71 75 ou Sr. Edimar Pereira da Salva, telefone 3772.4007.

1= ÚÊTÕÕÕ[ÕéIIIJIIÍ NECIMENTO

Todos os mateHais serão conferidos por um responsável da Emdec em até 03(três) dias após a realização da
entrega. para verificação. porém caso haja a constatação que algum item não atenda o que descreve o termo de
referência, será solicitada a substituição imediata deste material, com os custos sob responsabilidade da

As baterias são compostas por chumbo e ácido sulfúrico, que são materiais contaminantes do meio ambiente.Seu
manuseio deve ser adequado. evitando-se choque e batidas. não tombando-a para evitar seu vazamento pelo
respiro, sendo assim, a contratada deverá ser responsável pelo transporte adequado do material, evitando-se
vazamentos. A Emdec se reserva no direito de solicitar a substituição da bateria, caso seja constatado seu
vazamento durante o transporte, no momento da entrega
A Contratante informará a Contratada sobre a não conformidade do material quanto ao termo de referência através
de comunicação por carta ou email

contratadadra

7-GARANTIA

Todos os produtos deverão ter prazo de garantia de no mínimo 02 anos a partir da data de entrega dos materiais

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Prazo para troca/substituição de bens fornecidos com problemas: 02(dois) dias Úteis a partir da notificação por
escrito (email ou canal

9-PRAZOCONTRATUAL

Prazo Contratual: 06 jseis) meses

IO-FORMADEPAGAMENTO

0 pagamento deverá ser efetuado no prazo de 30 jtrlnta) dias contados do aceite da Nota Fiscal de fornecimento

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDFa'jj:Í9

www.emdec.com.br
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Item Qtü. Unid Especificação dos Produtos ENTREGA
2a

ENTREGA
3a

ENTREGA

01 172 peças Baterias estacionária 12V/60Ah 58 57 57



o BReai(. Nabreaks On linfa - Dupla Convenço
de l a 1 DOLO kVA

modular - torre - rock - reversívelQualidade em energia condicionada

PROPOSTA
A EMDEC

27/11/201 9 ÀS 9H30MIN - LICITACOES-E

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO N' O1 6/201 9
Protocolo:111/2019
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 1 72 baterias estacionárias 1 2V/60Ah, destinadas à
manutenção e nobreaks instalados nos cruzamentos semaforizados.

Prezados Senhores,

DENTIFICAÇAO DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: NOBREAK.NET COMÉRCIO E SERVIÇOS ELETROELETRÕNICOS LTDA.-EPP

CNPJ: 02.776.782/0001 80 INSCR. ESTADUAL: 636.039.835.1 16

ENDEREÇO: RUA GARÇA. 211, CJTO IE 2. PROSPERIDADE. SAO CAETANO DO SUL - SP

TELEFONE: 1 1 41 1 8-41 77

E MAIL: LICITACAOÕ)NOBREAK.NET

DADOSBANCÁRIOS
BANCO (nome e código): BANDO DO BRASIL (001)
AGÊNCIA: 322 0 CONTA: 1 05251 -9

DANILLO GASPAR
RG.34.700.675-9
CPF.317.953.718 3

l.tld772bla .E. N. Vota
Assistente Administrativo

ConferVe21âVt)riginal
EMDEC S/A

mnÕé#ÊÃR:HFf;'*?Mã;êiggB
Rua Garça, 211, Conjunto le 2 , Prosperidade-- São Caetano do Sul -SP

Site: www.nobreak.net -- E-mail: licitacao@nobreak.net
CEP:09550-470



Q BReai<. Nobreaks {)n linfa - Dupla Conversão
de l a 1000 kVA

modular - torre - rock - reversívelQualidade em energia condicionada

1. Conforme estipulado no item 10 e seus subítens do Edital e especificações constantes do Anexo l
Termo de Referência, propomos:

VALOR TOTAL R$ 48.698,36 (quarenta e oito míl seiscentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos)

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diretos
ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo 1 - Termo de
Referência.
b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta. sendo que a desistência após a fase de habilitação,
sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item 1 2.1 9 do Edital.
c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do
Edital. relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal no 13.303/201 6, Lei Federal no
1 0.520/02, e Decretos Municipais no 14.21 8/03 e no 1 4.602/04, que integrarão o presente ajuste.
d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l Termo de
Referência do Edital
03. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos.

São Caetano do SH1, 27 de novembro de 201 9

1,,ê«d& b«©c«L
Assinatura e carimbo do ReÉlresentante Legal

DanilloGaspar
CPF: 317.953.718 . 38 Ludnlyla E. N. Vota

Assistente Administrativo
EMDEC S/A.

Confere com ó Original
EMDEC S/A

)BREAK.NET Comércio e Serviços Eletro Eletrõnicos Ltda. - EPP - CNiilu
Rua Garça, 211, Conjunto le 2 , Prosperidade --São Caetano do Sul - SP

Site: www.nobreak.net -- E-mail: licítacao@nobreak.net
CEP:09550-470

LUTEI
ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO VALOR UNITÁRIO

R$
QUANTIDADE TOTALRS

Baterias estacionárias
1 2V/60Ah. destinadas à

manutenção e nobreaks
nstalados nos cruzamentos
semaforízados

FREEDOM
ESTACIONÁRIA
MODELO DFI 000

283,13 172 48.698,36


